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Portaria nº 010901/2026- GP Abaiara/CE, 09 de janeiro de 2026. 

EXONERA o servidor público efetivo e 

dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR o(a) servidor(a) público efetivo abaixo lotado na respectiva 

secretaria: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NOME CARGO 

Ana Maria Pereira de Oliveira Cuidador de Crianças e Jovens 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA — CE, GABINETE DO PREFEITO, 09 DE JANEIRO DE 2026. 

ANGELO ec SAMPAIO 

Prefeito Municipal 
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